
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000004/2023

PREÂMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES - PMVIVA/ES, com sede a Rua Lourenço de Martins, nº 190 -
Centro, Vila Valério/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preços, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006,
Decreto nº. 033/2021, de 27 de janeiro de 2021, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo
Decreto nº 001/2023.
CÓDIGO CIDADES TCE/ES: 2023.075E0700001.02.0003
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - Modalidade: Pregão Presencial para fins de Registro de Preços
2 - Processo Administrativo nº 000395/2023
3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
4 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa objetivando a prestação de serviços de
borracharia, em atendimento as necessidades da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Vila
Valério/ES.
5 - Dotação Orçamentária:
2001100412211012.009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS33903900000 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00032Fonte de Recurso - 150000000000

6 - Órgãos Participantes: SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS.

II - SESSÃO PÚBLICA
Pregão Presencial nº 000004/2023
Dia: 15 de maio de 2023.
Horário: 12:00 horas (início do credenciamento: 30 minutos antes da abertura da sessão)
Local: Sala do Setor de Licitações (CPL/PREGÃO).

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no sítio eletrônico
www.vilavalerio.es.gov.br ou providenciar cópia junto ao Setor de Licitações da PMVIVA/ES, de segunda a quinta,
de 11 às 17 h., e, às sextas, de 7 às 12 h., ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação
no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico acima informado, tendo em vista a possibilidade de alterações e
avisos sobre o procedimento.
2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, pelo telefone (27) 3728-1000 ou mediante requerimento protocolado na
recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17 hs., e, às sextas, de 7 às 12 hs. Os esclarecimentos
serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao mesmo endereço eletrônico ou
protocolados na recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17 h., e, às sextas, de 7 às 12 h., até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Os esclarecimentos serão respondidos até
o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de
11 às 17 h., e, às sextas, de 7 às 12 h., ou enviada para o endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pú-
blica, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.
5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo
Licitatório, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento
que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado
sobre a sua decisão, dando ampla publicidade através do sítio eletrônico www.vilavalerio.es.gov.br .
7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1 - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado,
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos.
2 - A participação no certame decorre do atendimento de todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo
vedada a participação de empresa:
a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES;
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;
c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;
d) que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata;
e) que esteja constituída sob a forma de consórcio;
f) que atue na forma de cooperativa.
3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

V - CREDENCIAMENTO
1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário especificado no item II
para a Sessão Pública do Pregão.
2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente,
desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual,
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de
todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada
cópia autenticada do documento de identidade do representante.
3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular,
que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais
atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do
documento de identidade do credenciado, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro
comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou
Contrato Social Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a
formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação.
4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.
5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE CREDENCIAMENTO -
ANEXO 3 (MODELO).
6 - O licitante enquadrado como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que desejar obter os
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 4 (MODELO) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL,
seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013.
7 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo Sistema
Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o
comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda
(<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).
8 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e administrativa.
9 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 5 (MODELO).
10 - Caso não haja representante presente à sessão, a licitante deverá remeter a declaração de que trata o item
9 - ANEXO 5 (MODELO), juntamente com a cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa
individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
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diretoria em exercício, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de
Vila Valério/ES, Nº do Pregão Presencial - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS
11 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de
empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social
Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova da diretoria em exercício, isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO.
12 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente
estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob
pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO
À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000004/2023
Razão Social
CNPJ
ENDEREÇO

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000004/2023
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ANEXO 1

PLANILHA DESCRITIV
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ANEXO 2

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa objetivando a prestação de serviços de
borracharia, em atendimento as necessidades da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Vila
Valério/ES.

2. DO OBJETIVO
2.1 - Prestação de serviços de borracharia para atender as necessidades das frotas de veículos máquinas da
Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1 - Considerando que os veículos pertencentes à Frota da Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES são utilizados
diariamente, percorrendo todo município prestando serviços diversos a esta Municipalidade, onde ficam expostos
podendo causar danos aos pneus, assim como desgaste natural dos mesmos devido à quilometragem percorrida,
se faz necessário a contratação de empresa qualificada para prestação de serviços de reposição de pneus novos,
assim com o conserto de eventuais furos causados pelos trabalhos, pois o município não disponibiliza de
estrutura  física e de recursos humanos necessários para a prestação desses serviços, cuja ocorrência não
atendida em tempo hábil poderá prejudicar os atendimentos decorrentes das políticas públicas do município.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
4.1 - As especificações e quantidades constam no Anexo 1.
4.2 - As coletas de preços, bem como o Mapa Comparativo encontram-se anexos, tendo sido analisados e
dispensados aqueles que se apresentaram totalmente fora da realidade do mercado.

5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 - A prestação dos serviços será de forma parcelada, de acordo com a demanda apresentada pelas Unidades
Administrativas da PMVIVA/ES.
5.2 - Os serviços serão efetivados obedecendo às especificações constantes na planilha descritiva.
5.3 - Para a prestação dos serviços a CONTRATADA disponibilizará local de execução a uma distância de até 5
km da sede da PMVIVA/ES, sendo vedada qualquer outra despesa para o CONTRATANTE. Caso a empresa
CONTRATADA disponibilize local a uma distância maior, esta arcará gratuitamente com o combustível necessário
para percorrer a distância por dois (ida e volta) superior a 5 km entre o local de execução e a sede da PMVIVA,
considerando para tanto que o veículo tenha a relação de consumo de 10 km/litro.
5.4 - Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação dos serviços do objeto licitado será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
5.5 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
5.6 - A empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as especificações e exigências do edital,
bem como o estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais normas vigentes
pertinentes ao caso.
5.7-  A prestação dos serviços deverá ser realizada no prazo máximo de 8 (oito) horas, contados a partir
emissão da Autorização de Fornecimento/Execução, em conformidade com as especificações e quantidades
descritas na respectiva Autorização de Fornecimento/Execução emitida.
5.8 - Os serviços serão realizados durante o horário comercial, de segunda a sexta-feira, nas dependências da
empresa CONTRATADA, sendo que os pneus a serem reparados serão entregues na sede da CONTRATADA pelo
CONTRATANTE.
5.9 - A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE que os pneus foram devidamente reparados, dentro do
prazo previsto, para que o CONTRATANTE possa retirar os mesmos em sua sede.
5.10- A CONTRATADA deverá empregar os materiais que forem necessários à execução dos serviços de reparos,
sem quaisquer acréscimos nos preços estipulados na Proposta Comercial.
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5.11 - Os pneus a serem reparados serão fornecidos pelo CONTRATANTE.
5.12 - O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de pneus reparados solicitados por pessoas não
autorizadas.
5.13 -  Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá protocolar
solicitação de prorrogação de prazo, da qual deverão constar:
5.14 - Motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo previsto para a prestação
de serviços.
5.15 - A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CONTRATANTE na forma da lei e de acordo
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a CONTRATADA da decisão proferida.
5.16 - Em caso de denegação da prorrogação do prazo, e caso não cumpra o prazo inicial, a CONTRATADA
deverá imediatamente prestar os serviços.

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
6.1 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos e máquinas oficiais até o estabelecimento da contratada,
dentro de seu horário de funcionamento, sendo que o prazo para a prestação dos serviços será de no máximo 01
(um) dia, a contar da entrega do(s) veículo(s) e máquina(s).
6.2 - Os casos em que os serviços necessitarem de mais prazo para serem executados, serão avaliados pelo
contratante e contratada.
6.3 - Os serviços serão recebidos provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE, que deverá
observar a execução dos serviços, conforme a descrição constante na planilha descritiva.
6.4 - O recebimento provisório não implica em aceitação dos mesmos.
6.5 - Caso seja verificada qualquer incompatibilidade nos serviços, estes deverão ser refeitos, por conta e ônus
da CONTRATADA, no prazo máximo de três horas. E somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da
licitação definitivamente recebido e aceito.
6.6 - Somente após a verificação da correta execução em relação às especificações exigidas, dar-se-á o
recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provi-
sório.

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1 - O prazo de vigência do Contrato obedecerá ao disposto no Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
7.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - Fornecer os serviços de acordo com as condições e prazos propostos e dentro do período de vigência do
Contrato.
8.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da PMVIVA/ES.
8.3 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº
8.666/1993.
8.4 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras
não mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
8.5 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal, com a descrição completa dos serviços.
8.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
8.7 - A CONTRATADA será responsável por todas as despesas necessárias para a execução dos serviços,
isentando integralmente o Município de Vila Valério.
8.8 - Disponibilizar o local da prestação dos serviços.
8.9 - Executar e responsabilizar-se integralmente pela execução da contratação, em conformidade com as
especificações técnicas e legislação vigente.
8.10 - Disponibilizar para os serviços uma via da comanda de controle, que deverá ser relacionada na nota fiscal
quando do pagamento, constando, placa do veículo, valor, hora e data.
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8.11 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da PMVIVA/ES.
8.12 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
8.13 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização do
contrato em seu acompanhamento.
8.14 - Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE quaisquer
fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da execução
do contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
9.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para a execução do objeto contratado.
9.2 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte desta.
9.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado.
9.4 - Fornecer à CONTRATADA todos os dados cadastrais dos veículos e condutores.
9.5 - Comunicar à CONTRATADA qualquer acréscimo, substituição ou retirada de veículos da frota da
PMVIVA/ES.

10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
10.1 - A fiscalização dos serviços será exercida por servidor, designado pelo órgão solicitante, responsável pelo
recebimento dos serviços e não exclui nem reduz a responsabilidade da EMPRESA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos. O órgão solicitante dos serviços reserva-se ao direito de rejeitar o fornecimento prestado,
se em desacordo com as especificações solicitadas e quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos serviços
prestados, deverão ser prontamente atendidas pela EMPRESA.
10.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior da PMVIVA/ES, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
11.1 - Acompanhar as demandas, efetuar orçamentos quando da solicitação dos serviços para verificar se o valor
contratado está de acordo com os preços do mercado;
11.2 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo e da respectiva Ata de Registro de Preços.

12. DAS PENALIDADES
12.1 - A empresa deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades
constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, conforme o disposto:
a) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da proposta
apresentada, no caso de não atendimento do prazo de assinatura do Contrato;
b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da ordem de
serviços, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado para a retirada da ordem de serviços; atraso
quanto ao prazo de fornecimento dos serviços ou pela recusa em fornecer os serviços do Termo de Referência,
calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da
obrigação e D = número de dias em atraso;
c) impedimento do direito de licitar e contratar com a PMVIVA/ES por um período de até 2 (dois) anos, no caso
de apresentação de declaração ou documento falso.
12.2 - A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou
contratar;
12.3 - Caso a CONTRATADA se recuse a receber a ordem de serviços, a fornecer os serviços da licitação, a
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atender ao disposto no Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº
10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de suas propostas
na etapa de lances.
12.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVIVA/ES após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.
12.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.
12.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, até o 30º
(trigésimo) dia após a apresentação da NOTA FISCAL devidamente discriminada e dos documentos de
regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento.
13.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
13.3 - A PMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
13.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
13.5 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste contrato
no que concerne à proposta de preços e a habilitação.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão à conta da seguinte(s) dotação(s)
orçamentária(s), a saber:
2001100412211012.009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS33903900000 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00032Fonte de Recurso - 150000000000

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações e condições solicitadas.

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
16.1 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Órgão Gerenciador do SRP (Sistema de Registro de
Preços da Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES).

21/48Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 0cca522c-2d7a-4c84-8989-2ca00024ccee
E

dital de Licitação N
º 000029/2023

Pág. 146

000395/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000004/2023

22/48Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 0cca522c-2d7a-4c84-8989-2ca00024ccee
E

dital de Licitação N
º 000029/2023

Pág. 147

000395/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000004/2023

23/48Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://vilavalerio.es.gov.br/ C

have: 0cca522c-2d7a-4c84-8989-2ca00024ccee
E

dital de Licitação N
º 000029/2023

Pág. 148

000395/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000004/2023

ANEXO 3

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o
Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF
sob o nº _______________, residente à __________, nº _____, Bairro ________, Município ___________, Cep
_______, Telefone _________, e-mail ____________, para participar da licitação acima referenciada,
outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos,
requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 4

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art.
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido
artigo.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)
(   ) 	Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da
Lei nº 8.666/1993.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o
teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO)

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXX

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 7

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Lourenço D
Martins, nº 190, Centro - Vila Valério/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 01.619.232/0001-95, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua Antonio Dias Pereira, nº 261, Bairro Boa Vista, Sede do Município de Vila Valério/ES, portador
do CPF nº 097.877.627-58, CI nº 1.083.516 SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
__________________________, com sede _______________________, representada por seu representante
legal, Sr. ___________________________, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 000004/2023, publicada no DOE
do dia ____/____/___, bem como, a classificação das propostas e a respectiva homologação do Processo nº
000395/2023, publicada no DOES do dia ____/____/___, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, regida pela Lei nº. 10.520/2002, Lei
nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 033/2021, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Esta Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa objetivando a
prestação de serviços de borracharia, em atendimento as necessidades da frota de veículos e máquinas da
Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES, conforme ANEXO 1 - PLANILHA DESCRITIVA e ANEXO 2 - TERMO DE
REFERÊNCIA do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço n° 000004/2023 que passa a fazer parte
desta, juntamente com a documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas,
conforme consta nos autos do Processo nº 000395/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - O preço a ser pago coincide com o valor registrado no Anexo 1 desta Ata, sendo que nele estão inclusos
todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer despesas
inerentes ao fornecimento dos produtos.
2.2 - O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste instrumento;
2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQU
ECONÔMICO-FINANCEIRA
3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado,
a PMVIVA/ES deverá:
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de
justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, a PMVIVA/ES poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de
fornecimento;
b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
3.3 - Não logrando êxito nas negociações, a PMVIVA/ES deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços
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e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;
3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, não superior
ao preço de mercado, para que sejam restabelecidas as condições originalmente pactuadas;
3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência da Ata, com comprovação da parte interessada da
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em
majoração de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada à parte requerente;
3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;
3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese
de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não
supera o prazo de um ano.
3.5.3 - Não será concedida a revisão quando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou
após a finalização da vigência da Ata;
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte
interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
3.5.4 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento da Ata, precedida de análise pela
autoridade superior, não podendo exceder o preço praticado no mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:
a) Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;
d) Incorrer em inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços.
4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso
fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de
Preços.
4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o
contraditório, será formalizado por decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES;
4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
décima primeira deste instrumento;
4.3 - Da decisão da autoridade superior da PMVIVA/ES se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de recebimento;
4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação;
4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES
5.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do
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certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
5.1.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
5.1.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.1.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
5.3 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.4 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado pela PMVIVA/ES no prazo de 30 (trinta) dias, após a respectiva apresentação
da NOTA FISCAL correspondente, desde que devidamente aceita, vedada a antecipação;
6.2 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura.
6.3 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e
aprovado pela PMVIVA/ES, juntando-se o cálculo da fatura.
6.4 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/1964, e alterações;
6.5 - Se houver alguma incorreção na NOTA FISCAL, a mesma será devolvida à Contratada para correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova NOTA
FISCAL, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA
7.1 - Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado
durante a fase competitiva.
7.2 - Será incluído, na respectiva ata de registro de preços na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.
7.2.1 - O registro a que se refere o item 7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Municipal nº 033/2021.
7.3 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à data de
sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação.
7.4 - O prazo de vigência das contratações decorrentes do Registro de Preço apresentará como termo inicial o
recebimento da Ordem de Fornecimento, tendo como termo final o recebimento definitivo dos produtos ou
serviços pela PMVIVA/ES, observados os limites de prazo de entrega ou execução fixados no Termo de
Referência do Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta da respectiva dotação orçamentária do exercício vigente
e serão especificadas ao tempo da emissão da Ordem de Fornecimento, dentre as abaixo especificadas:
2001100412211012.009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS33903900000 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00032Fonte de Recurso - 150000000000
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CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO E ORDEM DE FORNECIMENTO
9.1 - O contrato constitui o instrumento de formalização da aquisição com os fornecedores, devendo o seu
resumo ser publicado na Imprensa Oficial, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei nº. 8.666/1993;
9.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
9.3 - A PMVIVA/ES, por intermédio do Setor de Compras, convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) do Registro
de Preços para retirar a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Fornecimento.
9.4 - O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento, após a convocação, é de 02 (dois) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1 - A PMVIVA/ES, por intermédio do Setor de Compras, convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) do Registro
de Preços para retirar a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Serviço.
10.2 - O prazo para a retirada da Ordem de Serviço, após a convocação, é de 02 (dois) dias úteis.
10.3 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
10.4 - A prestação dos serviços será de forma parcelada, de acordo com a demanda apresentada pelas Unidades
Administrativas da PMVIVA/ES.
10.5 - Os serviços serão efetivados obedecendo às especificações constantes na planilha descritiva.
10.6 - Para a prestação dos serviços a CONTRATADA disponibilizará local de execução a uma distância de até 5
km da sede da PMVIVA/ES, sendo vedada qualquer outra despesa para o CONTRATANTE. Caso a empresa
CONTRATADA disponibilize local a uma distância maior, esta arcará gratuitamente com o combustível necessário
para percorrer a distância por dois (ida e volta) superior a 5 km entre o local de execução e a sede da PMVIVA,
considerando para tanto que o veículo tenha a relação de consumo de 10 km/litro.
10.7 - Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação dos serviços do objeto licitado será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
10.8 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
10.9 - A empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as especificações e exigências do edital,
bem como o estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais normas vigentes
pertinentes ao caso.
10.10 - A prestação dos serviços deverá ser realizada no prazo máximo de 8 (oito) horas, contados a partir
emissão da Autorização de Fornecimento/Execução, em conformidade com as especificações e quantidades
descritas na respectiva Autorização de Fornecimento/Execução emitida.
10.11 - Os serviços serão realizados durante o horário comercial, de segunda a sexta-feira, nas dependências da
empresa CONTRATADA, sendo que os pneus a serem reparados serão entregues na sede da CONTRATADA pelo
CONTRATANTE.
10.12 - A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE que os pneus foram devidamente reparados, dentro
do prazo previsto, para que o CONTRATANTE possa retirar os mesmos em sua sede.
10.13 - A CONTRATADA deverá empregar os materiais que forem necessários à execução dos serviços de
reparos, sem quaisquer acréscimos nos preços estipulados na Proposta Comercial.
10.14 - Os pneus a serem reparados serão fornecidos pelo CONTRATANTE.
10.15 - O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de pneus reparados solicitados por pessoas não
autorizadas.
10.16 -  Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá
protocolar solicitação de prorrogação de prazo, da qual deverão constar:
10.17 - Motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo previsto para a prestação
de serviços.
10.18 - A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CONTRATANTE na forma da lei e de acordo
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a CONTRATADA da decisão proferida.
10.19 - Em caso de denegação da prorrogação do prazo, e caso não cumpra o prazo inicial, a CONTRATADA
deverá imediatamente prestar os serviços.
10.20 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos e máquinas oficiais até o estabelecimento da contratada,
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dentro de seu horário de funcionamento, sendo que o prazo para a prestação dos serviços será de no máximo 01
(um) dia, a contar da entrega do(s) veículo(s) e máquina(s).
10.21 - Os casos em que os serviços necessitarem de mais prazo para serem executados, serão avaliados pelo
contratante e contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
11.1 - Compete à Contratada:
11.1.1 - Fornecer os serviços de acordo com as condições e prazos propostos e dentro do período de vigência do
Contrato.
11.1.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da PMVIVA/ES.
11.1.3 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei
nº 8.666/1993.
11.1.4 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras
não mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
11.1.5 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal, com a descrição completa dos serviços.
11.1.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
11.1.7 - A CONTRATADA será responsável por todas as despesas necessárias para a execução dos serviços,
isentando integralmente o Município de Vila Valério.
11.1.8 - Disponibilizar o local da prestação dos serviços.
11.1.9 - Executar e responsabilizar-se integralmente pela execução da contratação, em conformidade com as
especificações técnicas e legislação vigente.
11.1.10 - Disponibilizar para os serviços uma via da comanda de controle, que deverá ser relacionada na nota
fiscal quando do pagamento, constando, placa do veículo, valor, hora e data.
11.1.11 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da PMVIVA/ES.
11.1.12 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
11.1.13 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização do
contrato em seu acompanhamento.
11.1.14 - Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da
execução do contrato.

11.2 - Compete à Contratante:
11.2.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para a execução do objeto contratado.
11.2.2 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob
os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte desta.
11.2.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado.
11.2.4 - Fornecer à CONTRATADA todos os dados cadastrais dos veículos e condutores.
11.2.5 - Comunicar à CONTRATADA qualquer acréscimo, substituição ou retirada de veículos da frota da
PMVIVA/ES.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 - Pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, a empresa com preços registrados estará sujeita à
penalização com a aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:
12.1.1 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com a Ordem de Fornecimento;
12.1.2 - A aplicação da multa de mora não impede que a PMVIVA/ES cancele unilateralmente a Ata e aplique as
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outras sanções previstas no item 12.2 deste instrumento e na Lei nº 8.666/1993;
12.2 - A inexecução total ou parcial da Ata ensejará a aplicação das seguintes sanções à empresa com preços
registrados:
a) Advertência;
b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de
Fornecimento;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PMVIVA/ES por prazo
não superior a 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, especificamente nas hipóteses em
que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento na prestação dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
da Ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, isto é, toda a Federação,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
PMVIVA/ES, que será concedida sempre que a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "c".
12.3 - A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente deverá observar
rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do objeto da Ata, sujeitando-se às penalidades
constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993;
12.4 - Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor dos
produtos constantes na Ordem de Fornecimento, pelo atraso no prazo da prestação dos serviços ou pela recusa
na execução, calculada pela fórmula: M = 0,01 x C x D
Onde:
M = valor da multa.
C = valor da obrigação.
D = número de dias em atraso.
12.5 - Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, a não observância das normas contidas nesta Ata, estará
sujeito a penalidade de multa cominatória de 5% (cinco por cento), limitado a 15% (quinze por cento), incidente
sobre o valor total da proposta apresentada;
12.6 - A aplicação da penalidade contida no item 12.4 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 12.5;
12.7 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:
a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a PMVIVA/ES deverá notificar o licitante contratado,
facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;
b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no
mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a
sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hi-
pótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos
os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei nº. 8.666/1993;
d) A empresa com preços registrados comunicará à PMVIVA/ES as mudanças de endereço ocorridas na vigência
da Ata, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da
comunicação;
e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a PMVIVA/ES proferirá
decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que
deverá ser exercido nos termos da Lei nº 8.666/1993;
f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à autoridade superior.
12.8 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela PMVIVA/ES poderão ser
cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas
efetivamente executadas do contrato;
12.9 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor da
empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
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13.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº
8.666/1993, no que couber com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ADITAMENTOS
14.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS
15.1 - Os recursos de representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art.
109, da Lei no 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1 - A prestação dos serviços será acompanhada pela Unidade Administrativa Requisitante, que designará
representante nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, o qual deverá atestar a execução dos serviços,
observado às disposições desta Ata, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Vila Valério/ES, em XX de XXXXXXX de XXXXXXX.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES
DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS
Prefeito Municipal

FORNECEDOR COM PREÇO REGISTRADO
XXXXXXXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX

ANEXO 6.1
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº xxxx, celebrada entre o MUNICÍPIO DE VILA
VALÉRIO/ES, por intermédio do _______________ e a Empresa cujo preço está a seguir registrado por LOTE, em
face à realização do Pregão Presencial nº 000004/2023.

LOTE 1:
FORNECEDOR 1:
ITEM	ESPECIFICAÇÃO	UNID	 QTDE	        MARCA	              PREÇO MÁXIMO
R$ UNIT	                                                   R$ TOTAL

FORNECEDOR 2:
(inserir tabela)

FORNECEDOR 3
(inserir tabela)
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(assim sucessivamente com os demais lotes)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX
Prefeito Municipal

FORNECEDOR COM PREÇO REGISTRADO
XXXXXXXXX
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ANEXO 8
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº XX/XXXX
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 000004/2023
PROCESSO Nº 000395/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES E A EMPRESA XXXX
NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Lourenço d
Martins, nº 190, Centro - Vila Valério/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 01.619.232/0001-95, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua Antonio Dias Pereira, nº 261, Bairro Boa Vista, Sede do Município de Vila Valério/ES, portador
do CPF nº 097.877.627-58, CI nº 1.083.516 SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa xxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº xxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº
xxxxxx, xxxxxxx, xxxxxx, CEP: xxxxx, Telefone: xxxxx, e-mail: xxxxxx, neste ato representada legalmente pelo Sr.
xxxxxx, residente na xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxx, RG nº xxxxxx, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, nas determinações previstas pelas Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1-	Constitui objeto deste contrato a REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa objetivando a
prestação de serviços de borracharia, em atendimento as necessidades da frota de veículos e máquinas da
Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES, conforme ANEXO 01 - PLANILHA DESCRITIVA e ANEXO 02 - TERMO DE
REFERÊNCIA do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000004/2023, que integra o presente
Contrato para todos os fins.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo nº
000395/2023 - Pregão Presencial nº 000004/2023, completando-o para todos os fins de direito, independente de
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por preço global, nos termos da
Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O valor global do contrato corresponde a R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXX), referente LOTE(S) (XXXXXXX),
conforme a proposta vencedora do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000004/2023;
4.2 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, taxas, direitos trabalhistas,
insumos, equipamentos, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias à perfeita conclusão do objeto
licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços.
4.3 - O valor contratado é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de emissão da
proposta comercial, conforme Art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001.
4.4 - O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido 01 (um) ano, a contar do mês de  emissão
da  proposta  comercial,  levando  em consideração o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou
outro que venha a substituí-lo.
4.5 - O valor contratado poderá ser revisto para mais ou para menos, em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços/bens registrados, consoante art. 17, 18
e 19 do Decreto Federal 7.892/2013.
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4.6 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob os ditames contidos no Art. 65, II, d, da
Lei nº 8.666/93, o contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação a PMVIVA/ES, de documento nota fiscal, sem
emendas ou rasuras bem como comprovantes do recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do Contrato. Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias após a respectiva
apresentação.
5.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
5.3 - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
5.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
5.5 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas neste
Contrato no que concerne à proposta de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária
constante do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Vila Valério, a saber:
2001100412211012.009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS33903900000 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00032Fonte de Recurso - 150000000000

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, com término no dia XX de XXXXXX
de XXXX, podendo ser prorrogado por interesse da administração nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.
8.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO
1 - A PMVIVA/ES, por intermédio do Setor de Compras, convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) do Registro de
Preços para retirar a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Serviço.
2 - O prazo para a retirada da Ordem de Serviço, após a convocação, é de 02 (dois) dias úteis.
3 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
4 - A prestação dos serviços será de forma parcelada, de acordo com a demanda apresentada pelas Unidades
Administrativas da PMVIVA/ES.
5 - Os serviços serão efetivados obedecendo às especificações constantes na planilha descritiva.
6 - Para a prestação dos serviços a CONTRATADA disponibilizará local de execução a uma distância de até 5 km
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da sede da PMVIVA/ES, sendo vedada qualquer outra despesa para o CONTRATANTE. Caso a empresa
CONTRATADA disponibilize local a uma distância maior, esta arcará gratuitamente com o combustível necessário
para percorrer a distância por dois (ida e volta) superior a 5 km entre o local de execução e a sede da PMVIVA,
considerando para tanto que o veículo tenha a relação de consumo de 10 km/litro.
7 - Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação dos serviços do objeto licitado será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
8 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
9 - A empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as especificações e exigências do edital, bem
como o estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais normas vigentes
pertinentes ao caso.
10 - A prestação dos serviços deverá ser realizada no prazo máximo de 8 (oito) horas, contados a partir emissão
da Autorização de Fornecimento/Execução, em conformidade com as especificações e quantidades descritas na
respectiva Autorização de Fornecimento/Execução emitida.
11 - Os serviços serão realizados durante o horário comercial, de segunda a sexta-feira, nas dependências da
empresa CONTRATADA, sendo que os pneus a serem reparados serão entregues na sede da CONTRATADA pelo
CONTRATANTE.
12 - A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE que os pneus foram devidamente reparados, dentro do
prazo previsto, para que o CONTRATANTE possa retirar os mesmos em sua sede.
13 - A CONTRATADA deverá empregar os materiais que forem necessários à execução dos serviços de reparos,
sem quaisquer acréscimos nos preços estipulados na Proposta Comercial.
14 - Os pneus a serem reparados serão fornecidos pelo CONTRATANTE.
15 - O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de pneus reparados solicitados por pessoas não
autorizadas.
16 -  Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá protocolar
solicitação de prorrogação de prazo, da qual deverão constar:
17 - Motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo previsto para a prestação de
serviços.
18 - A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CONTRATANTE na forma da lei e de acordo com
os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a CONTRATADA da decisão proferida.
19 - Em caso de denegação da prorrogação do prazo, e caso não cumpra o prazo inicial, a CONTRATADA deverá
imediatamente prestar os serviços.
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ANEXO 9

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui
em seu quadro societário, servidor com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério.

E, POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO.

XXXXXXXXXXX, XXX de XXXXXXX de XXXXX.

________________________________________________
Nome, CPF e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO

Pregão Presencial Nº 000004/2023      Abertura  15/5/2023  12:00
Processo 000395/2023

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00001 - G  L  O  B  A  L

Código

Descrição

CONSERTO DE PNEUS
CONSERTO DE PNEUS VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS
ARO 13 A 16

UN 200,000 20,670 4.134,00000001 00004141

CONSERTO DE PNEUS
CONSERTO A QUENTE PNEU VEÍCULOS LEVES E
MÉDIOS ARO 13 A 16 UN 200,000 30,670 6.134,00000002 00004141

CONSERTO DE PNEUS
CONSERTO DE PNEUS 215/75 R 17.5 UN 200,000 37,670 7.534,00000003 00004141

CONSERTO DE PNEUS
CONSERTO DE PNEU 275/80R.22.5 UN 200,000 42,330 8.466,00000004 00004141

CONSERTO DE PNEUS
CONSERTO DE PNEU 900X20 UN 100,000 40,670 4.067,00000005 00004141

CONSERTO DE PNEUS
CONSERTO DE PNEU 1000X20 UN 100,000 40,670 4.067,00000006 00004141

CONSERTO DE PNEUS
CONSERTO DE PNEU AGRICOLA 1400X24 PATROL UN 100,000 101,670 10.167,00000007 00004141

CONSERTO DE PNEUS
CONSERTO DE PNEU AGRICOLA 20.5/25 UN 100,000 125,000 12.500,00000008 00004141

CONSERTO DE PNEUS
CONSERTO DE PNEU AGRICOLA SEM CAMARA
12.4-24 UN 100,000 91,000 9.100,00000009 00004141

CONSERTO DE PNEUS
CONSERTO DE PNEU AGRICOLA SEM CAMARA
17.5-25

UN 100,000 121,670 12.167,00000010 00004141

SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEU
SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEU LINHA LEVE E
MEDIO ARO 13 A 16

UN 300,000 21,000 6.300,00000011 00004142

RODIZIO DE PNEUS
RODIZIO DE PNEUS SEM A DESMONTAGEM ONIBUS
E CAMINHÕES

UN 200,000 29,000 5.800,00000012 00004143

RODIZIO DE PNEUS
RODIZIO DE PNEUS COM DESMONTAGEM
CAMINHÕES E ONIBUS

UN 200,000 41,000 8.200,00000013 00004143

RODIZIO DE PNEUS
RODIZIO PNEUS SEM DESMONTAGEM VEÍCULOS
LEVES E CAMINHONETES UN 50,000 15,670 783,50000014 00004143

RODIZIO DE PNEUS
RODIZIO DE PNEUS COM DESMONTAGEM   DE
VEÍCULOS LEVES E CAMINHONETE

UN 50,000 20,670 1.033,50000015 00004143

Total do Lote 100.453,000

Total Geral do(s) Lote(s) 100.453,000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 
 

ANEXO 10 
 

RELAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PMVIVA 

 
 

ITEM FABRICANTE DESCRIÇÃO ANO MOD. PLACAS  UNID ADM 

MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

1 

VOLARE 
ONIBUS MARCOPOLO 

VOLARE V8L ESC 
2011 2012 ODH 3787 SEMED 

2 
VOLKSWAGEN 

ONIBUS 15.190 EOD 
E.S ORE 

2012 2012 ODH 3790 SEMED 

3 
VOLKSWAGEN 

ONIBUS 15.190 EOD 
ESC SUPER 

2012 2012 ODH 3786 SEMED 

4 

VOLARE 
ONIBUS MARCOPOLO 

VOLARE V8L EM 
2012 2013 MSB 3651 SEMED 

5 
VOLKSWAGEN ONIBUS MARCOPOLO 2019 2020 QRL 2G00 SEMED 

LEVES (MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

6 CHEVROLET ONIX 2019 2019 QRH0F17 SEMED 

              

ITEM FABRICANTE DESCRIÇÃO ANO MOD. PLACAS  UNID ADM 

MAQUINAS (AGRICULTURA) 

7 CASE 
PA CARREGADEIRA 

621 D 
2012 2012 PCA-0002 SEMAG 

8 JCB RETROESCAVADEIRA 2019 2019 REA-0004 SEMAG 

9 CATERPILLAR 
PA CARREGADEIRA 

924 K 
2015 2015 PCA-0003 SEMAG 

10 NEW HOLLAND 
PA CARREGADEIRA 

W 130B 
2018 2018 PCA-0006 SEMAG 

11 CATERPILLAR 
MOTONIVELADORA 

120 K 
2014 2014 MNA-0003 SEMAG 

12 NEW HOLLAND 
MOTONIVELADORA 

140 GB 
2011 2011 MNA-0002 SEMAG 

13 NEW HOLLAND 
MOTONIVELADORA 

140  
2017 2017 MNA-0005 SEMAG 

14 NEW HOLLAND 
MOTONIVELADORA 

RG. 140B  
2014 2014 MNA-0004 SEMAG 

15 JCB RETROESCAVADEIRA 2015 2015 REA-0002 SEMAG 

16 JCB RETROESCAVADEIRA 2018 2018 PPW 1120 SEMAG 
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17 CATERPILLAR 
ESCAVADEIRA DE 

ESTEIRA  
2015 2015 ESA-0002 SEMAG 

18 DYNAPAC 
ROLO 

COMPACTADOR 
2021 2021 

ROLL- 
0001 

SEMAG 

19 HUSQVARNA ROÇADEIRA 2019 2019 TRA-0001 SEMAG 

              

CAMINHÃO 

20 FORD BAÚ CARGO 916 2014 2014 OVF 1785 SEMAG 

21 WOLKSVAGEM 
CAMINHÃO PIPA 

WORKER 
2017 2017 PPD 9607 SEMAG 

22 
MERCEDES 

BENS 
CAÇAMBA 2628 2014 2014 OVH 2930 SEMAG 

23 IVECO 
CAÇAMBA TECTOR 

240E28 
2015 2015 PPM 8058 SEMAG 

24 VOLKSWAGEM CAMINHÃO PRANCHA 2019 2019 QRJ-5C96 SEMAG 

25 IVECO PIPA TECTOR 240E31 2013 2014 PPM 8061 SEMAG 

26 IVECO 
CAÇAMBA TECTOR 

170E22 
2015 2015 PPM 8063 SEMAG 

27 IVECO 
CAÇAMBA TECTOR 

170E22 
2015 2015 PPM 8069 SEMAG 

28 FORD CAÇAMBA 2423 2018 2018 PPK1274 SEMAG 

29 FORD CAÇAMBA 2424 2018 2018 PPV9070 SEMAG 

              

LEVES (AGRICULTURA) 

30 FIAT STRADA 2018 2019 QRG5F94 SEMAG 

31 VOLKSWAGEN GOL(LOCADO) 2021 2022 RQR8D59 SEMAG 

32 VOLKSWAGEN SAVEIRP(LOCADO) 2021 2022 RQS8J96 SEMAG 

33 VOLKSWAGEN VOYAGE(LOCADO) 2021 2022 RBG4G06 SEMAG 

              

              

ITEM FABRICANTE DESCRIÇÃO ANO MOD. PLACAS  UNID ADM 

ONIBUS (MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE) 

34 VOLARE ONIBUS M. VOLARE 2018 2018 PPW 7651 FMS 

35 M/BENS ONIBUS MASCARELO  2018 2018 OVH 2934 FMS 

              

              

LEVES (MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SAÚDE PA) 

36 FIAT AMB. DOBLO 2016 2016 PPJ2328 FMS 

37 FIAT AMB. DOBLO 2016 2016 PPI1556 FMS 

38 FIAT AMB. DOBLO 2016 2016 PPJ2327 FMS 

39 PEUGEOT AMBULANCIA 2019 2019 QRFOA31 FMS 
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40 PEUGEOT AMBULANCIA 2019 2019 QRFOA24 FMS 

41 M/BENZ SPLINTER 2018 2018 QRE0F09 FMS 

42 I/M.BENS AMBULANCIA 2021 2022 RQS5I67 FMS 

              

LEVES (MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA  

43 CHEVROLET S10 SEDE 2019 2019 QRE9B46 FMS 

44 CHEVROLET S10 BARRA SECA 2019 2019 QRE9B49 FMS 

45 CHEVROLET S10 JURAMA 2019 2019 QRE9B48 FMS 

              

LEVES (MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE) 

46 FIAT STRADA WORKING  2015 2015 OVF3036 FMS 

47 CHEVROLET ONIX 2021 2021 RBF8G19 FMS 

48 CHEVROLET ONIX 2021 2021 RQQ0I91 FMS 

49 VOLKSWAGEM VOYAGE 2021 2022 RBG4B72 FMS 

50 VOLKSWAGEM VOYAGE 2021 2022 RBG3E91 FMS 

              

ITEM FABRICANTE DESCRIÇÃO ANO MOD. PLACAS  UNID ADM 

LEVES(ATIVIDADES BLOCO IGD FMAS) 

51 CHEVROLET ÔNIX 2019 2019 QROF15 FMAS 

52 CHEVROLET SPIN 2020 2021 RBC-1H54 FMAS 

              

LEVES DO CONSELHO TUTELAR 

53 CITROEN AIRCROSS 2019 2019 QRG-0B24 FMAS 

              

ITEM FABRICANTE DESCRIÇÃO ANO MOD. PLACAS  UNID ADM 

CAMINHÃO (OBRAS) 

              

54 IVECO PAPÃO EUROCRGO 2011 2011 MTS7274 SEMUR 

55 VOLKSWAGEN AMAROK 2014 2014 PPC3746 SEMUR 

              

LEVES (OBRAS) 

56 FIAT STRADA  2013 2014 OVL 9790 SEMUR 

57 VOLKSVAGEM KOMBI 2014 2015 OVH 8515 SEMUR 

58 FIAT STRADA 2018 2019 QRG5F93 SEMUR 

59 VOLKSVAGEM GOL (LOCADO) 2021 2022 RQR8D55 SEMUR 

              

ITEM FABRICANTE DESCRIÇÃO ANO MOD. PLACAS  UNID ADM 

MOTOS (ADMINISTRAÇÃO) 

60 HONDA BROS 2013 2013 OVF 9G28 SEMAF 

61 HONDA BROS 2013 2013 OVF 9631 SEMAF 
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62 HONDA BROS 2013 2013 OVF 9629 SEMAF 

63 HONDA POP 100 2009 2009 MSQ-9505 SEMAF 

              

LEVES (ADMINISTRAÇÃO LOCADOS) 

64 FOORD FOORD KA 2020 2021 RBC6A34 SEMAF 

65 VOLKSWAGEM GOL 2021 2022 RQR8D34 SEMAF 

              

ITEM FABRICANTE DESCRIÇÃO ANO MOD. PLACAS  UNID ADM 

LEVES (GABINETE) 

66 VOLKSWAGEM VOYAGE 2021 2022 RBG3F26 GABINETE 
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